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edital nº 461/2013/7ªControladoria/TCm
(Processo nº 0932782011-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora rosana 
Pinheiro Benevides.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria nº 
0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no art. 95 do 
Regimento Interno desta Corte, com as alterações introduzidas 
pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora rosana Pinheiro 
Benevides, responsável pelo fundo municipal de Assistência 
social de Garrafão do Norte,exercício de 2011, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ªpublicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 0932782011-00,referente à 
Prestação de Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia, às falhas insertas no relatório Técnico Inicial 
nº028/2013/7ªControladoria/TCm-PA.
Belém, 11 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
edital nº 462/2013/7ª Controladoria/TCm
(Processo nº 0930022011-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor everaldo 
Akihyto onuma de oliveira.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria nº 
0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no art. 95 do 
Regimento Interno desta Corte, com as alterações introduzidas 
pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor everaldo Akihyto 
onuma de oliveira, responsável pela Câmara municipal de 
Garrafão do Norte, exercício de 2011, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 0930022011-00, referente 
à Prestação de Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia, às falhas insertas no relatório Técnico Inicial 
nº031/2013/7ªControladoria/TCm-PA.
Belém, 11 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
edital nº 463/2013/7ªControladoria/TCm
(Processo nº 0930012011-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor francisco 
Chaves franco.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º,I, 
“b” do referido regimento, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor francisco Chaves franco, 
responsável pelas contas de gestão da Prefeitura municipal 
de Garrafão do Norte, exercício financeiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ªpublicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 0930012011-00, 
referente à prestação de contas de gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia, às supostas 
irregularidades constantes no relatório Técnico Inicial nº 
032/2013/7º controladoria/TCm-PA.
Belém, 11 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
edital nº 464/2013/7ªControladoria/TCm
(Processo nº 0930012011-00 – Contas de Governo)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor francisco 
Chaves franco.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, , c/c o art. 
3º,I, “a” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor francisco Chaves 
franco, responsável pelas contas de governo da Prefeitura 
Municipal de Garrafão do Norte, exercício financeiro 
de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ªpublicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
0930012011-00, referente à prestação de contas de governo 
daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia, 

às supostas irregularidades constantes no relatório Técnico 
Inicial nº 033/2013/7ª Controladoria/TCm-PA.
Belém, 11 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
edital nº 466/2013/7ªControladoria/TCm
(Processo nº 180022006-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Camilo 
lopes Gonçalves Neto.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Camilo 
lopes Gonçalves Neto, responsável pela Câmara municipal 
de Breves, exercício de 2006, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 180022006-00, referente à Prestação de Contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
edital nº 472/2013/2ªControladoria/TCm
(Processo nº 1360022008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. hilário martins 
de sousa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor hilário martins de sousa, responsável pelas 
contas da Câmara municipal do município de floresta do 
Araguaia, no exercício de 2008, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 1360022008-00,referente à prestação 
de contas daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ªControladoria/TCM
edital nº 475/2013/4ªControladoria/TCm
(Processo nº 140162010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. oséas Batista 
da silva júnior.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor oséas Batista da silva júnior, responsável 
pelas contas do Instituto de Previdência e Assistência do 
município de Belém, exercício de 2010, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº 140162010-00,referente à prestação 
de Contas daquele Instituto, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães -Relator/4ª Controladoria/
TCM
edital nº 476/2013/1ªControladoria/TCm
(Processo nº 0080022010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. eliel Pereira 
faustino filho.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor eliel Pereira faustino filho, responsável 
pelas contas da Câmara municipal de Ananindeua, exercício 
financeiro de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0080022010-00, referente à prestação de Contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM
edital nº 477/2013/1ªControladoria/TCm
(Processo nº 094122009-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Sra. Glaucia 
ferreira de Araújo serio.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, a Senhora Glaucia ferreira de Araújo serio, 
responsável pelas contas do fundo municipal de educação e 
FUNDEB de Augusto Corrêa, exercício financeiro de 2009, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 094122009-00, 
referente à prestação de Contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM
edital nº 478/2013/5ªControladoria/TCm
(Processo nº 0200022008-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Pedro 
ribeiro dos santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Pedro ribeiro dos santos 
, responsável pela Câmara municipal de Cachoeira do 
Arari, exercício de 2008, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0200022008-00, referente à Prestação de Contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda - Relator/ 5ªControladoria
edital nº 479/2013/5ªControladoria/TCm
(Processo nº 0203992008-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Paulo da 
Gama Câmara.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Paulo da Gama Câmara, 
responsável pelo fundo municipal de Assistência social de 
Cachoeira do Arari, exercício de 2008, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 0203992008-00, referente à Prestação 
de Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda - Relator/ 5ªControladoria
edital nº 480/2013/5ªControladoria/TCm
(Processo nº 0203982008-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora socorro 
de fátima oliveira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora socorro de fátima oliveira, 
responsável pelo fundo municipal de saúde de Cachoeira do 
Arari, exercício de 2008, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0203982008-00, referente à Prestação de Contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda - Relator/ 5ªControladoria
edital nº 481/2013/5ª Controladoria/TCm
(Processo nº 0202012008-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora selma 
lúcia Gusmão feio.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora selma lúcia Gusmão feio, 
responsável pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões 
dos servidores municipais de Cachoeira do Arari,exercício 
de 2008, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ªpublicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
0202012008-00, referente à Prestação de Contas daquele 
Instituto, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 11 de junho de 2013.
Conselheiro Daniel Lavareda - Relator/ 5ªControladoria

CONTINUA NO CADERNO 9


